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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NA 564. de 6 de julho de 1 953 

de 1 
Alte:ça a Lei nA 1481 de 5 de Outubro 

948 e da outras providencias. .' 
\ ' 

o Governador do Estado de Meto Grosso , , . 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo lA - ~ Lei nA 148, de 5 de Outubro de 1 948, passará a 

ter a seguinte redaçao: . 
Artigo lA - Para atender ao que dispõe os artigos 63, § 80 e 

146 da_Constituição do Estado fica criado o Fundo de Planejamento da 
Produçao, constitu1do dos seguintes recursos: 
I - li tua a que s·e,~.rere o § 8A, do_artigo 63J da Carta ConstituciJ1 

nal, que reca1r~sobre as transaçoes de ~ualquer natur!za realiz~. 
das no Estatio,.na base de 0,2%, exceto sobre as operaçoes etetll,A 
das pelas Soç1édades Cooperativas. . 

-' . ... ... 
11 . - As Sociedades Cooperativas pagarao a tua prevista porreste artj. 

go na seguinte base: 

;LA ano ZQ anl! em diante 
Sociedades Cooperativa! Agr!colas (ven 

das 4I.m comum de generos de la ne 
J:/2% cessidade) •.. e.e •••••••••••••••• : 1% 

Bo.cied'}des Coo~erativas Agrícolas ( C.ll 
te, algodao e outras culturas) ••• 1% ~ 

Sociedades Cooperativas de ~odução Ex . 
trativa (ipeca, mate, babaçu,etci 1/2% l.% 

Sociedades Cooperativas de Produ~õrés( 
pecuari,tas - venda em comum de ~ 
do em. pe) .......... ~ .•••••••.•••••• 2% Z% 

'- Soc.t..edades Cooperatives Industria1s ( 
xarqueadas r matadouros e outros in 
dustriais a.e ori.gem vegetal, . anJ: . .,., . 
mal, mineral, etc) ''', _........... 2$, "" 

Sociedades Cooperativas de Consumo.... 2% 2%. 
§ ~n1co - As sociedades cooperativas que mantiverem ma!8 de um 

seção e as cooperativas mistas pagarão 8 taxa a ~ue se r~tere este ar. 
go de acôrdo com a cl.assiticação supra e por seçao em funcionamento. 

Artigo ZA - O fundo criad!! por esta L!i se destina a ate.n<ie.r a 
despesas decorr8!)tes da organ!zaça0..l instalasao e bem .com!! as q\\<f· dec:c, 
rer das atribuiçoes da Comissao de Pl.anejamento da Produçao..· .. . 

§ l.Q -,0 produto da tua a que se refere o item I, do artigo 1 
. 'desta lei. sera aplicado nos têrmos da Lei nA 396, de Junho de 1..951" . 
que "Cria o Banco do Estado de Hsto-<lrosso"·;··'" • - , .. 

. § ZA - As arrecadações, da tua prevista~ pelo item II, do art 
, go l.R desta· Lei , serão postos,s disposição da ~omissão de PlaneJamento 
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Artigo 3Q - Os recursos previstos por êste ~iploma legal ~erão 

recolhidos, elll conta especial, em instituição de credito of'icial,a di,!' 
posição do Banco do Estado de Mato Grosso e da Comissão de Plane3amen-: 
to da Produção I respectivamente, e nos têrmos desta Lei e da Lei nQj 
396, de 3unho de 1 951. . 

Artigo 4Q -,Para ef'eito da cobrança das taxes previstas. por, 
esta lei tornar-se-a por base o valor da mercadoria nos centros produ~ 
tores. . 

, Artigo 2Q - A Sec~etaria do Interior, Justiça e Finanças ~~ 
. xara as instruçoes necessarias ao exato cumprimento do disposto por e,! 
ta lei., . 

Arti go 6 Q - VETADO 
Ai-Ügo 7Q - Ficam remidas as d!V!das dos produtores industri-' 

ais e pecuaristas oriündas de impostos sobre operações realIzadas por 
/ intermedio das suas cooperativas. 

Artigo 4Q - Esta le1 entr,rá em vigôr na data de sua pub11eoção, 
revogadas as disposições em contrario. 

• paláCio Alenca~tro, em Cuiabá, 6 de 3ulho de 1 953,132Q 
da Independenc1a e 65Q da República. 
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